
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httT>.s;//\v\vw.nc(lreiras.nia.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N" Ü02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1101004/2021

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇ.ÃO DE MiCROEMPRESAS-
ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP (art. 48, inciso I, LC 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n" 147/2014).

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da Prefeitura de Pedreiras/MA. por meio do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria n" 042/2021
de 07/01/2021. toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
íicitatório na modalidade CARTA CONVITE, sob o N" 002/2021. do tipo Menor Preço por
Item, às HhOOmin (quatorze) horas do dia 29 dejaneirode2021.

1.2. O procedimento Íicitatório será regido pela Lei Federal ii" 8.666/1993. Decreto Federal n"
9.412/2018, Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinenies, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta dc preços,
ocorrerá no prédio onde runciona a Comissão Permanente de Licitação situada à Avenida Rio

Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, ate às I4h00mín (quatorze horas) do
dia 29 de janeiro de 2021.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as nonnas contidas no presente
Edital.

1.5. A sessão pública de licitação será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
nomeada pela portaria n® 019/2021.

2. DO OBJETO DA UCITAÇÂO, DO PRAZO E DO PREÇO

2.1. A presente licitação tem por objeto à "Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria técnica administrativa em contabilidade pública pnra atender as
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA". de acordo com
as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO I.

2.2. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em RS 136.666,60 (cento e trinta e
seis mil seíscentos c sessenta e seis reais c sessenta centavos).

2.3. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Aucxo I - Projeto Básico.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições cditalícias, que
desempenhem atividade perlineiUc e compulivel com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.2. A licitantc interessada em participar desta Carta Convite deverá:

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS

4.1.. Poderão participar desta licitação as empresas icgalmenle e.stabelecidas, interessadas e do ramo
de atividade pertinente ao objeto desta CARTA CONVITE.

4.2. A participação nesta licitação imponn total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

4.3. Será vedada à participação de empresas:
4.1.1. empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.1.2. empresas que estejam cm concordata ou em processo de íálência, (reguladas pelo Dec.

Lei 7.661/45, ou cm íálência. recuperação judiciai ou extrajudicial reguladas pela Lei
1 1.101/20Ü5) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.1.2.1. somente será aceita a participação dc empresa em recuperação judiciai e
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo dc atendimento a todos os requisitos de
habitação cconôinico-llnanceira estabelecidos no edital.

4.1.3. empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federai, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Municipio. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, igualmente não poderão participar as empresas
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Pedreiras, Estado do Maranhão.

4.1.4. empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua fomia dc constituição;

4.1.5. servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Fedreiras/MA. bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais.

5. DA IMPUGNAÇÃO EDO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Qualquer cidadão poderá solicitar e.sclarecimentos. providências ou impugnar os termos do
presente Editai por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para a realização do ceUame. de segunda a sexta-feira das 08hs (oito) às ]3hs (treze
horas), na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cabendo a Comissão decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro horas).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as talhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá
o curso do certame.

5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5.5. Somente serão dirimidas por telefone asdnvidas de ordem estritamente informal.

5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para
correspondência, c, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (c-mail).

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

6.1. Para o credenciamento, deverão ser apreseiilado.s os seguintes documentos:

6.1.). Tratando-se de renrc.sentantc Iceal fSÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU
ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro insiruinento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
podercs para exercer direitos e assumir obrigações cm decorrência de tal inveslidura, da
Cédula de identidade ou documento equivalente;

6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios. EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além
do documento descrito na alínea anterior. DEVERÁ ser apresentado, conforme
o caso. instrumento público de procuração ou inslriimento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus podercs;

6.1.2. PROCURADOR - nrocuracão na^rticuiar, pública ou carta dc credenciamento.

com firma reconhecida cm cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove
podcres para praticar todos os atos referentes ao certame: podercs para emitir proposta
de preços, emitir declarações, receber iiUimacão. interpor recurso e renunciar a sua
iiilemosicão. assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

ceitame. acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o
caso, para Ens de contlrmacão dos t^oderes para subscrevê-la. podendo ser adotado o
modelo sugerido no ANEXO Ifl, ou ainda, cópia de traslado de procuração por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá
apresentar ainda, cópia da Cédula dc identidade ou documento equivalente;

6.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a a.ssinatura dos
sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ
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ser assinado pelos sócios indicados tio Estatuto ou Contrato Social, não sendo
permitida assinatura isolada de apenas um deles:

6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante;

6.1.5.1. Retardalária, a não ser como ouvinte;

6,1.5.1.1.Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão
após encerrado o credenciamento;

6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por lelegrama, inlernei,fiic-slmie ou e-
mail;

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

6.1.8. A Microemnresa e Emnresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende
aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme ANEXO X.

6.1.9. A declaração mencionada no subltem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade^
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

6.1.10. Certidões Simplificada e Específica emitidas pela Junta Comercial do Estado sede do
domicilio da licitante.

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

7.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da empresa
em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face
externa:

RAZÃO SOCIAL/CNPJ/ENDEREÇO DO RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
PROPONENTE DO PROPON ENTE

À

Comissão Permanente de Licitações - CPL. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Comissão Pennanenle de Licitações - CPL.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PctIrciras/MA
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HABILITAÇÃO.

CARTA CONVITE N" 002/2021.

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

CARTA CONVITE N'" 002/2021.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABUJTAÇÃO.

8.1. Local e horário para solicitação de informações: Prefcilara Municipal dc Pedrciras/MA, situada
na Avenida Rio Branco, n" 1 11, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, das OShOOmin às

14h00min.

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XX de XXXXXX de XXXX
às XX hXXmin, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

8.3. Os documentos exigidos nesta CARTA CONVITE deverão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser autenticados pela
Comissão Permanente de Licitações — (CPL) mediante apresentação dos originais para
confronto.

8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subhcm 7.1 deste Edital, as empresas
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e ein vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica
financeira e regularidade fiscais, abaixo relacionados:

8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

a. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última
alteração, dc.sdc que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, cm cujo "'Objcio Social" esteja
enquadrado o objeto desta licitação;

ç. No caso dc Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de
eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF"s e Carteiras de
Identidade;

d. Decreto dc aulorizaçâo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.4.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme
o caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-(100, Centro — Pedrciras/MA
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Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, contbrme portaria PGFN/RFÜ n° 1751, de 02 de outubro de
2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitantc, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pela sede
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa expedida pela sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

Certificado dc Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc
Garantia por Tempo dc Serviço;

Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de Io de
maio dc 1943. wvv-w.tsl-gov.br;

8.5, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8,5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a
licitante forneceu ou está fornecendo serviços ou produtos compatíveis em características com o
objeto da licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ. endereço e o telefone de contato do
alestador. ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL possa valer-se
para manter contato com o ateslador.

8.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos;

8.6.1. Relativa à qualificação econômíco-financcira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigivcis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

b) Serão considerados aceitos como na forma da Icl o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.l.) sociedades regidas pela Lei N": 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados cm Diário Oficial: ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante.

b.2) Empresários Individuais. Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP:

b.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

b.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Çonsellio Regional de Contabilidade;

b.5) a pessoa jurídica optanle do Sistema dc Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981. de

20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Caixa de acordo com. a Instnição Normativa da Receita Federai ^
1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro
presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real

8.6.2) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial e Recuperação
Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.6.2.1. As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida
pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual
certifique-se que a empresa está apta, econômica e financeiramente, a suportar o
cumprimento do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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8.6.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo;

8.6.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arl. T da
Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo T da
Constituição Federal, na forma da Lei N": 9.854/99, conforme modelo no
ANEXO V;

8.6.3.2. Declaração de Inexistência dc Fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93. assinada
pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI.

8.6.6.3. Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal
8.666/93, de acordo modelo no ANEXO II,

8.6.3.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de
habilitação, conforme modelo no ANEXO IV.

8.6.3.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante esta estabelecido
em local adequado e em pleno funcionamento com instalaçòe,s compatíveis
para o rarno dc exercício de atividade da mesma, conforme modelo no

ANEXO VIII.

8.6.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 da sua alteração pela Lei Complementar n° 147/2014 e§ 3® do
art. 48 da Lei N": 8.666/93.

8.6.5. As certidões expedidas pela 'intcmet" e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autcnticidades nos .sites dc cada órgão emissor,
portanto, estas não precisarão ser autenticadas;

8.6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação dc documento" em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, cm papel timbrado da empresa, sem emendas, rasiiras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:
9.1.1. Razão Social. CNPJ. endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo c irreajustável.
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreira.s/MA
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9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inlerior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

9.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
9.1.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitanles.

10. DOJULGAMENTO

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da
Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e

10.2. Nesta mesma sessão píiblica, a Comissão procederá à abertura dos envelopes "01", sendo
pcnnitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubrlcando-
os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes ■•02" deverão permanecer lacrados,
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da
Comissão que os manterá sob sua guarda;

10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01" e "02" e da abertura
do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os queslionamenlos relativos aos
documentos contidos nos envelopes "01" serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou
deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 6.5
deste Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da
interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à aberttira dos ENVELOPES N":
02, dos licitantes habilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e
local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N°; 02. devidamente lacrados e
rubricado.s pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações;

10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°; 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes,
as condições oferecidas objeto da licitação;

10.8. Será considerado vencedor o íicitantc que oferecer Menor Preço por Item, sendo as propostas
classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados c aceitáveis. Em caso de empate, far-se-
á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: adminsitração(^pcdrcíras.ma.gov.br
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10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta CARTA
CONVITE ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os praticados no mercado;

10.10.Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado
sobre forma numérica e o valor apresentado por e.xtenso, prevalecerá este último;

10.11.Durante a análise das propostas, a Comissão poderá convocar os proponentes para
esclarecimento de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem
necessários ao julgamento;

10.12.Colocar-se-âo à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo o critério dc julgamento;

10.13.Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de inlimação ou da divulgação do resultado:

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

11.1. Não havendo inleiposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal
decisão à autoridade superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

11.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo iná.\inio de 05 (cinco) dias, será convocado
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento:

11.3. Caso □ licitanie vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a
Administração Municipal, peto prazo de até 02 (dois) anos. de acordo com Lei N°: 8.666/93;

11.4. No caso dc desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
a seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e
assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições dc preço e de prazo do licitante
classificado cm primeiro lugar,

12. DA FORMA DE PAGAMENTO.

12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos
serviços executados a esta Prefeitura Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário
responsável;

12.2. A Prefeitura disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto:

12.3. A Prefeitura disporá dc um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da
Nota Fiscal, para ultimar o pagamento;

12.4. A Prefeitura não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a muita que por
acaso lhe tenha sido impo.sta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maü: adminsílraçãoi^pedreiras.ma.gov.br
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá á conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1 101 Secretaria Miin. de Assistência Social

PRO.IETO/AT1V1DADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
dc Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder E.xecutivo

UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 1001 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.045 Manuiençãoda Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

14, DOS PRAZOS.

14.1. Os serviços serão prestados dc imediato de acordo com a Ordem de Serviço, expedida
peio setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para entrega dos serviços ficará a critério desta
Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

15. DAS PENALIDADES.

15.1. Á empresa vencedora, poderão ser aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem
prejuízo do direito a rescisão do Contrato e ás perdas e danos, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia,
até o irigésimo dia de atraso, se o.s serviços não forem executados no prazo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-mail: admin.sitração@pedreiras.nia.gov.br
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previsto ou concluídos nas diversas ía.ses Hxadas, sem justificativa aprovada
pela Prefeitura;

15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado em até 02 (dois) anos;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função,
da natureza da falia cometida ou das faltas c penalidades anteriores, em caso de
reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

15.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias. contados da data da
notificação para este fim;

15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificàção ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa
a notificação extrajudicial:

15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis,
sem efeito suspensivo:

15.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria
desta Prefeitura Municipal;

15.4.2. Recurso dirigido ao Secretário Municipal de Administração do Município de
Pedreiras/MA, no prazo de 10 (dez) dias da vigência do indeferimento do
pedido de reconsideração;

15.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

16. DA RESCISÃO.

16.1. A entrega dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem
que a empresa vencedora lenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a
empresa vencedora:

16.1.1. Tomar-se insolvente;

16.1.2. Transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, sem anuência prévia e
expressa desta Prefeitura Municipal;

16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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16.1.4. Nào cumprir ou alterar a.s especificações contidas »o Anc\u I, baixadas pela
Prefeitura sem a e.xpressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu e.xclusivo critério.

17. DA SDBCONTRATAÇÃO.

17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontralar. parcial ou totalmente o objeto desta
CARTA CONVITE sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se que
quando concedida a subcontratação, obriga-se à finna vencedora a celebrar o respectivo
contrato com a inteira obediência aos termos desta CARTA CONVITE e sob sua inteira

responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar
por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito dc reclamar indenização
ou prejuízo de qualquer espécie.

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados a Prefeitura
Municipal de Pedrciras/MA. ou a terceiros, decorrentes da prestação dos serviços, isentando
esta Prefeitura de todas as reclainaçüe.s que possam surgir, sejam elas resullanles cie atos de seus
propostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na entrega dos
serviços;

18.2. A eventual aceitação da entrega dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a empresa
vencedora da responsabilidade dc quaisquer erros, imperfeições ou vicios que eventualmente
venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, circunstâncias na qual
as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

19. DAS GARANTIAS.

19.1 O presente edital está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21.06.93, Decreto Federal ri®
9.412/2018. Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014. Lei
Complementar n° 155/2019 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei N"; 8.666/93, após a divulgação dos resultados de
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,

Avcoida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: adminsitração^}peüreiras.ma.gov.br
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21.1. A participação nesta CARTA CONVITE implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas observância dos preceitos legais e regiilameniares. ressalvados o direito de
impugnaçao e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Pedrciras/MA. por despacho motivado pelo Sr. Sec.
Mun. de Administração, de que se dará conhecimento aos licitantes. o direito de revogar ou
anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte
dos licitantes.

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a
realização de diligência para fins de comprovação, pelo licilante. da condição declarada.

21.4. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas:

21.5. Na hipótese do processo licilatórlo vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

21.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitações (CPL). com base à legislação que se aplica a modalidade CARTA CONVITE, sob a
égide da Lei N": 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela
Comissão Permanente de Licitações (CPL). desta Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:

21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no S
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93;

21.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública, em conformidade com o art. 43. §3". da Lei N"; 8.666/93;

21.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem deliberar
acerca da repetição do certame: da utilização da hipótese de contratação direta com base no
artigo 24, inciso V. da lei 8.666/9.); ou da desistência da contratação;

21.10. A homologação do resultado desta CARTA CONVITE não implicará em direito à contratação;

21.11.Fazem partes integrantes deste edital;

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;
ANEXO II - DECLARAÇÃO 00 LICITANTE
ANEXO ITI - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0(10, Centro - Pedrciras/MA
E-mall: adminsitração@pcüreiras.nia.gov.br ^

Página 14 de 43



PEDREIRAS/MA

Proc. HO-l 00l(t7n

FLS. Ali
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

httn.s;//w\v\\ .ncdfciras.ma.gov.hr/

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIil DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE H.ABILITAÇÃO-
ANEXO Vn - MODELO CARTA PROPOSTA
ANEXO VIII- MODELO DE DECI.ARAÇÀO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO N^iUiNAivibNlU
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA F
EMPRESA DE PEQUENO PORTE KtsA b
ANEXO XJ -TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO XII - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pedreiras/MA. Ç) dc janeiro de 2021.

Wagner Silva
OAB/DÍNi:Ç60.08>>^

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

PROJETO BÁSICO

L OBJETO

Conlrataçao de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa

deVTd"rdras/MA das diversas secretarias da Prefeitura Municipal
2. JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a necessidade do aperfeiçoamento e o uso das legislações que regem a realização de
procedimentos contábeis se faz necessários a ConlraUição de empresa especializada para prestação de
serv^os de consultoria técnica administrativa cm contabilidade pública para atender as necessidades
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

2.1. Da necessidade: Ressalta-se que a contratação c de extrema importância para que de uma forma
ampla, possa ser ampliado o exito das ações resultantes de planejaniento administrativo, por meio de
suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio na tomada de decisões,

2.2. Da caracterização dos serviços como contínuos: Note-se que tal serviço é caracterizado como
continuado por sua especificidade e hahitualidade. ou seja, cm virtude das demandas diárias de
procedimentos, tanto por parte do setor contábil e gestores, como também por parte do público externo
da entidade, a consultoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, lendo inclusive, muitas vezes
prazos a serem cumpridos. Assim, a ausência de profissionais especializados na área implica
diretamente^ na possível tomada de decisões que, as vezes, podem gerar sérios prejuízos à
administração publica ou na continuidade dos atos desempenhados pela administração. Igualmente
relorçar-se tal entendimento, quando se demanda de profissionais que prestarão serviços
mintemiptaniente do município, proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da prestação de
serviços. ' *

3. EQUIPE TÉCNICA

3.1. A empresa conlralada deverá indica pelo menos 01 (um) profissional como responsável técnico

cTtabSepSbLr com experiência na área de
4. CARGA HORÁRIA

PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no
local indicado pela Contratante.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: adminsitraçãor^pedreiras.ma.gov.br
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NAO PRESENCIAL: A carga horária não presenciai refere-se a demanda consultiva prestada por
eser to a^aves de correio eletrônico (e-mail). de forma convencional via Consulta Escrita formalizada
via te elone cíial de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação que
será Ilimitada c em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado pela contratante Os
serviços nao presenciais em tempo integral de consulloria serão pre.stados em local iS^^^
wntratada sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do
Município decorrentes de duvidas su.scitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer
SSos '«"^to de parecer, somente por profissionais devidamLtelidbilitado.s, e em observância ao que prescreve o instrumento coiivocatôrio/edital e seus anexos.

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ilenninlTpToicírR™''''''' Município de Pedreiras/MA e/ou conformede er^nma o Projeto Básico, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem

dfc„rrd.t •«»«- à .xcc„çã„ dos serviços
5.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Pedrcrras/MA, eventualmente, requisitar o deslocamento do

"dC-s de—
6. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. SECRETARIAS/UNIDADES GESTORAS

Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Assistência Social

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 136 666 60 (cento
e trinta e seis mif seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), lendo por referência os preços
constantes da pesquisa de preços realizada.

6.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS '
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consulloria técnica
adniinistrativa em contabilidade pública para atender as necessidades das diversas secretarias da
Preleitura Municipal dc Pedreiras/MA.

1 . Consultoria na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios
contábeis vigentes; ^
2. Consultoria na elaboração de balancetes mensais:

3. Consultoria na elaboração da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal (Balanço Anual da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mail: adminsitraçâoíí^pedreiras.ma.gov.br
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CNIM: 0í..l«4.253/O001-49
Site: httns:// .nvn.i)oürciras.ma.t;ov.br/

Prefeitura Municipal);

4 Cop".oria na claboraçfc da Prestação de Contas do dos Recnrsos do FDNDEB (mensal e

LmoT"""™ '''' """"" M-nitiptl de Saúde (mensal e

(n,m°réani,al): Administração
7. Consultoria na elaboração e eneaininhamento ao TCE/MA dos Relatórios Resumidos da

Gestãr°Fi°?'''°''RgV ri "Í,"' =0 rCE/MA dos relatórios deOestao Fiscal RGF. biaboraçao e encaminhamento do SISTN anual; Elaboração e

rmr7rArTn\'* " I (SAÚDE) semestral e anual; Elaboração e encanimimmento dos SIOPE(bDUCAÇAO) anual;

8. Consultoria na validação das notas fiscais:

9. Consultoria junto ao setor de Recursos I lumaims na confecção da Folha de Pagamento de acordo
com o Plano de Cargos c Salários vigente;

10. Consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC;

1 1. Consultoria ao(s) servidor(es) municipal responsável pela elaboração das Prestações de Contas
dos recursos do FNDE (PNAE. PNATE. CRECHE. PDDE e ALFABETIZAÇÂO SOLIDÁRIA);

12. Consultoria ao(s) servidor (es) rc.spon.sáveI pela elaboração das Prestações de Contas dos
recursos do FMAS (PETI, PAC, AP! e IGD );

13. Consultoria a(os) servidor(es) municipal responsável pela elaboração das Prestações de Contas
dos recursos provenientes de Convênios FEDERAL e ESTADUAL;

14. Consultoria na verificação de pendências relacionadas a Prestação de Contas da Municipalidade
junto ao Governo Federal, Estadual c Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA:

15 Consultoria na regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do INSS (possível
debito e.xistente fica a critério da Prefeitura Municipal para sua regularização);

16. Consultoria na regiilarização c emissão da Certidão Negativa de Debito do FGTS (débitos por
conta da Preíeitura Municipal): Regularização c emissão da Certidão Negativa de Débito da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PüNF (débito existente é de responsabilidade da
Prefeitura Municipal); Regiiianzação e emissão da Certidão Negativa de Débito da Receita Estadual
(debito existente e de responsabilidade da Prefeitura Municipal); Regularização e emissão da

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA v
E-mail; admin,sitraçãof«!pedreiras.ma.gov.br
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—  f

ITPM I descrição DOS I ^ 1 I 1 1
^SERVIÇOS QCANT. VLR.IINIT,R$ VLR. TOTAL RS

Contratação de '
empresa especializada

para prestação de

serviços de consultoria

técnica administrativa
01 em contabilidade Mês 05 R$6.833.33 R$34 166 65

publica para atender as '
necessidades da

secretaria municipal de
administração. |

Contratação de
empresa especializada
para prestação de

serviços de consultoria
técn ica ad in i n istrat i va

em contabilidade

pública para atender as
necessidades da

secretaria municipal de
educação.

R$ 6,833,33 RS 34.166,65

Contratação de
empresa especializada
para prestação de

serviços de consultoria
técnica administrativa

em contabilidade Mês

pública para atender as
necessidades da

secretaria municipal de
saúde.

R$6.833.33 R$ 34.166,65

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adniinsitração@pedreiras.ma.{?ov.br
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Contratação de
empresa especializada
para prestação de
serviços de consultoria
técnica administrativa
em contabilidade
pública para atender as
necessidades da
secretaria municipal de
assistência social.

R$6.833,33 R$ 34.166,65

' —

7. FORMA DE CONTRATAÇÃO

prlçí ™ ■«'"'li"''"' convte. do tipo p.=„„r
8. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:

-Ca-ízz"""' ■" • *- ~ -
9. DO SUPORTE TÉCNICO:

9.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes deste projeto.
10. FORMA DE PAGAMENTO:

R°eceblT7f v'' do Termo de^  '™' os e que não haja fator impeditivo provocado pcia CONTRATADAmediante a apmsentação de Nota Fiseal/fatuta. acompanhada da respectiva Ordem de Serviçost dt

Sd;; »p-„,aeão da^cerddã., n\'aZdi oZívs:',-:2

penttiiidasaiteraedesZ::™::::
Avenida R.o Branco, n" 1U, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirtni/MA

L-mail: adminsitraçaot^pedrciras.ma.gov.br
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11. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1, Os serviços deverão ser prestados durante o período de 05 (cinco) meses.

12.1. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12. l. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar itirormações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA:

b) atestar o recebimento do objeto contratado, i-ejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Projeto c na Minuta do Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CGN TRATAD.A coiifonnc previsto neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

12.2. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as nonnas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso ás dependências da.s
unidades da Prefeitura Municipal dc Pedreirjs/MA.
b) prestar os serviços colados em estrita confonnidadc com as especificações e.sigidas neste Projeto
Básico;

c) iniciar a e.xecução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

f) Arcar com eventuais prejuízos causados â contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução contratual, não sendo mantidos quai.squer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos
da empresa que vier a ser contrat.ida e a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições dc habilitação e qualificação
apresentadas para licitação.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

I3.I. O recebimento do objeto ora licitado dar-sc-á de acordo com o art 73 I "a" e "b" da Lei n"
8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inaíl: aclmln.silraçãoí^pedrciras.ina.gov.br
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14. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.1. Lücal da prestação dos serviços, os seiviços serão prestados pela empresa contratante, através

profissionais capacitados, de nive! superior ou ;écnieo com capacitação na escrituração contábil e
consultoria, na sede da Prefeitura Muuicip;;! uo Pediciras/MA.

15. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA:

15.1. Natureza juridica: pessoa jurídica.

15.2. Especialização; a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e

consultoria para órgãos públicos, na área de controle contabilidade, o que será comprovado mediante
demonstração de experiências anteriores cm trabalhos para órgãos públicos, demonstração de cursos
dc capacitação concluídos em áreas relacionadas aü.s serviços a serem prestados.

15.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização em
contabilidade.

15.4. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vínculo fonnal com a empresa prestadora, seja
como sócios, empregados, contratados ou associados.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 110! Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.05') Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica

ORGÃO: 02 Poder E.xecutivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal cie Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 000.2 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica

Avenida RI» Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: adnijnsi(ração($.pedreiras.nia.gov.br
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Proc. UO'ÍOOW202 <
FLS._lil^
Rub. O

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1001 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.045 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO HCONÓMÍCA; 3.3.90.39 00 Oulro:; serv. de lerc. pessoa jurídica

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

17.1. Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93. Decreto Federal n" 9.412/2018 Lei ComplemejUar n®
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas
pertinentes à espécie.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: admmsitração(r/pcdrciras.ma.gov.br
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hub.

EDITAL DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N" 002/2021

.\NKXO 11

DECLARAÇAO DO LICITANTE

Para fins de coniprovasião. de que liala o inciso III do arl. 30 da Lei n° 8.666/93,
declaramos ter recebido da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. os documentos refereiiles à Carta
Convite {arl. 22, § 2° da Lei ri° 8.666/93) CARfA CONVITE N" 002/2021, que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para presiavilo de serviços de consultoria técnica administrativa
em contabilidade pública para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante:

Assinatura-

Nome e Função:

CPF:

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigaturíumcntc em papel timbrado do proponente.

Avenida Rio Branco, n" ! 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: adminsitração/ã pcdreira.s.nia.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N" 002/2021

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. CARTA CONVITE N' 002/2021.

Prezados Senhores.

A (empresa) , por seu representante legal, que esta
subscreve, credencia o Sr. , portador do RG N°: e do CPF N":

, para rcprescnlá-ia perante a CARTA CONVITE N" 002/2021 em referência, outorgando
poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações,
impttgnacões. renunciar a prazos iccursais <. ass.nar atas, perante a Comissão Permanente de
Licitações, em qualquer fase do processo Licilatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

Atenciosamente.

(assinatura do reprcsenlanlc legal da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíI: admínsitraçâorâlpedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJí ü(».lf!4.?53/ü001-49

Sítei Iitlns:/.'V'Nv. ■?>•■•■> \'tras.ma.t!ov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N° 002/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAt ÀO »E HABILITAÇÃO PRÉVIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. CARTA CONVITE N" 002/2021.

Prezados Senhores.

A empresa , inscrita no CNPJ N°;
. sediada em por intermédio de seu

representante legai o(a) Sr.(a) . portador(a) da Carteira de Identidade N":
e do CPF N": . IDliCLARA, que a empresa atende a todos os

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço
oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

(assinatura do representante legai da proponente, nome, cargo
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

Avenida Rio Branco, n" ! 11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adniínsítraçnofú^pedrciras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

ANEXO N'

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ( UMPRíHFJNTO DO INCISO XXXIÍI DO ART. 7%
C17M8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PtDRIER.AS/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ ÕES.
REF. CARTA CONVITE N" 002/2021.

Prezados Seiiliores.

A empresa , signatária, inscrita no

CNPJ .sob o N°: sediada na (endereço completo).

por seu representante legai, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal,

menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conlbraiidade com o inciso XXXIII do art. 7°. da

Constituição Federal e com a Lei N": 9,854/99.

Nome da cidade (Estado), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N": da idcfilidade do deciarante)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0«0, Centro - Pedreiras/MA
C-tnaíl: adminsitração/á^pedreiras.mH.gov.br
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ESTAÜO DO MAllANHAO | Rub. _
PREFEITüitA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: lju.1S4.?^J/ÜÜÜI-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

ANEXO VI

MODELO DF DECLAR ACAO DE INEXISTÊNCU DE
FATO SUPERVENfEME IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREÍRAS/MA.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAC ÕES.
REF. CARTA CONVITE N ' 002/2021.

Prezados Senhores.

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do
parágralb 2" do art. 32 da Lei 8.066/93 que, após o seu cadaslramento, nenhum fato ocorreu que
inabilite esta a participar da CARTA CONVITE N" 002/2021.

Loca! dala

Nome da empresa e de seu Repre.scntante Legal, com a devida
Qualificação (sócio, proprietárki ou procurador e assinatura).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíI: adniln.sitraçã()('ã^:podrelra.s.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:U..IS-i"!:-3/00ül-49

Silc: hltps;/, \^%v 'e'ias.nia.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CON\^TI•: N" 002/2021

ÍRub. ^

ANEXO Vil

MODELO DE f'R'Arv>STA DE PREÇOS

Prezados Senhores.

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consuiloria técnica administrativa em contabilidade
píiblica para atender as necessidades das divers.--,:- 'ie .Tftarias da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
de acordo com a planilha de quantitativos «puseiitaua. abaixo:

DESCRIÇÃO DÕ"S SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de consultoria técnica
administrativa em contabilidade pública para atender as necessidades das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1. Consultoria na classificação e csjritura.jào dc coni-íbilidade de acordo com as normas e princípios
contábeis vigentes;
2. Consultoria na elaboração de balanweics mensais:

3. Consultoria na elaboração da Prcsiiiçao de Contas da Prefeitura Mualcipal (Balanço Anual da
Prefeitura Municipal):

4. Consultoria na elaboração da Preslaçto tlc Lvmlaa do dos Recursos do FUNDEB (mensal e
anual):

5. Consultoria na elaboração da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde (mensal e
anual);

6. Consultoria na elaboração da Prestação cie Contas da Secretaria Municipal de Administração
(mensal e anual);

7. Consultoria na elaboração e oncaminhaincino ao TCE/MA dos Relatórios Resumidos da
Execução Orçamentária - RREO. Llaboraçào e encaminhamento ao TCE/MA dos relatórios de
Gestão Fiscal - RGF: Elaboração e encaminhamento do SISTN anual: Elaboração e
encaminhamento do SIOPS (SAÚDE) semestral e anual; Elaboração e encaminhamento dos SIOPE
(EDUCAÇÃO) anual;

8. Consultoria na validação das notas fiscais:

9. Consultoria junto ao setor dc Recurscs í luinanos na confecção da Folha de Pagamento de acordo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: (>5.725.l»0«, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: adinínsitraçnofa''pedrcira$.ma.gov.br
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eom o Plano de Cargos e Salários vigente:

10. Consultoria no acorapanhaniemo o aluu'iza>i::io co CAUC;

11. Consultoria ao(s) servidor(es) nuinieipai ie:-i:v";s.ivel pela elaboração das Prestações de Contas
dos recursos do FNDE{PNAE. PM.ATE. i R^^Uill i'DDr e ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA);

1,2. Consultoria ao(s) servidor (es' tesponsávcl pela elaboração das Prestações de Contas dos
recursos do FMAS (PETI. PAC, API e IfiD );

13. Consultoria a(os) servidorles) municipal re.sponsável pela elaboração das Prestações de Contas
dos recursos provenientes de Convênios FEUi-R \l v ESTADUAL;

14. Consultoria na verificação de pendências relacionadas a Prestação de Comas da Municipalidade
junto ao Governo Federai, Estadual e Tribuna! de Contas do E-stado - TCE/MA;

15. Consultoria na regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do INSS (possível
débito e.xislente fica a critério da Prelcilura Municipal para .sua regularização);

16. Consultoria na regularização e emissão Ja Ccrudâo Negativa de Débito do FGTS (débitos por
conta da Prefeitura Municipal); Rjaularizaç-^o e emissão da Certidão Negativa de Débito da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - ['GNF (débito existente é de responsabilidade da
Prefeitura Municipal); Regularização e emissão da Certidão Negativa de Debito da Receita Estadual
(débito existente é de rcsponsabiiidaJe da Pieieilura Municipal); Regularização e eniis.são da
Certidão Negativa de Débito da CALMA (dêbüo existe c de responsabilidade da Prefeitura
Municipal);

17. Consultoria na apuração dos iVicentuais (FUNDLB, SAÚDE, EDUCAÇÃO, REPASSE AO
LEGISLATIVO e PESSOAL) bimcslral e anual.

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS I
Contratação de
empresa especializada
para prestação de

serviços de consultoria j
técnica administrativa i

em contabilidade | Mês
pública para atender as
necessidades da

secretaria municipal de
administração. !

UND. QUANT. VLR.IINIT.RS VLR. TOTAL RS

Avenida Rio Branco, ii" II [. CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: admíiiHitraçiiof/rpedreiras.raa.gov.br
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KSTAÜO DO MAilANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: tiísIS.» 1-3/0001-49

Site: h,'p.sjA {.ma.gov.br/

pedreiras/ma

ProG.At<oj OCk?n7 \
FLS. 15^ ~
Rub. .O

Contratação de

empresa especializada
para prestação de

serviços de consulujriü

técnica administrativa

em coiilabilidíidc

pública para atender as
necessidades da

secretaria municipal de
educação.

Contratação de
empresa especializac;i
para prestação dc-

serviços de consultoria

técnica administrativa

em contabilidade

pública para atender as
necessidades ca

secretaria municipal
saúde.

Contratação de

empresa especializada

para prestação de

servÍço.s de consuitorid
técnica adminislrr.ii\

em contabilidade

pública para atender as
necessidades ca

secretaria municipal de
assistência social.

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICH ANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO;
BAIRRO: CEP:

TEL: FAX;
CIDADE/UF:

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO;

AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: iidminsitração^pcdreiras.ma.gov.br
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FAVORECIDO:

CONTATO:

F.STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: (;6.!.S.:-Tr-3/«001.49
Site: hfps:/, \'w •eifii <.nia.gov.br/

PEDREIRASjMA.

Proc. ]AOiOO420Z_L
PLS. 4 SM

Rub. ^

03 - CONDIÇÕES DE PAO AMI ̂iTO;

04- VALIDADE DA PROPOSTA: mínima 5c fO tsviisonta) dias.
05-PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 mese
06 - VALOR GLOBAL DA PROI OSTA:

Município (sede da empresa) de dc

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-niail: udminsitravão{tf/pcdreíras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: ü6,184-'?S3/00fll-49

Site: liUps:/. VA w .p<'-i-•cit;v;.ma.gov.hr/

PEDRElRASíMA

Pmn U 0^00^202J_
FLS.
Rnb.

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

ANEXO Vlil

DECLARAÇÃO DE LOCA L;7.A>7ÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: CARTA CONVITE N" 002/2021

Sría) portador(a) da Carteira de Identidade n"
®  "" residente e domiciliado

declaro as penalidades da lei, que a empresa
C\PJ n' localizada

está em pleno funcionamento, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira resjxinsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Lícitante:

Nome e Função;
CPF:

Fone/Fax:

Assinatura

OBS; Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser
apresentados, obrigatoriamente em papei timbrado do proponente.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: adminsitraçrio(Á)pcdrcjras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAK.ANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 753/<)()01-49

Site: lii ps:/, vv v.ma.aov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N" 002/2021

ANEXO TX

CONTRATO N" /
CARTA CONVITE N" 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO S' 1101004/20? i

""PEDREIRASíMA
Proc.iimSO^202_U
F1 S. _L5.S

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E  A EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRHIRAS/MA, Através da Secretaria Municipal de
;  , localizada ira , n° CEP ,

Bairro , Pedreiras/M A. inscrita on CNPJ sob n® ' . tiesle
alo representada por portciior do CPF sob o n"
doravante denominada CONTRATANTE c a vinni cs:i com
sede e endereço na n"

■  BaiiTc ^ Município
. inscrita no CNP.I sob o n® , neste ato

representada por . portador do CPF sob o n.®
doravante denominada CONTRATADA. c.-lebrnni o presente CONTRATO, resultante do
procedimento licilalório na modalidade de Carla Convile, constantes dos autos do Processo
Administrativo n® 1101004/2021, com a ('niHidralc oe reger a relação dc direitos e obrigações entre a
PREFEITURA e a CONTRATADA, nos tcnnos di:>posu>s na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações,
e segundo as cláusulas c condições seguintes:

TÍTULO I - DO OB.IETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto tin.ste comrain para prestação dc serviços de consultoria
técnica administrativa em contabilidade publica, coiiloone cspeciricações constantes do Anexo I, parte
integrante do Edital.

CLAUSULA SEGUNDA - 0(.s) scrviço(s). especificações, quantidades e preços enconlram-se
definidos na CARTA CONVITE N® 002('2021.

TÍTULO n - DOS DOCUMENTOS CfINTR-ATUAIS V DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLAUSULA TERCEIRA - Fa/em paiu •k-.-.»e (. oiiiralo. independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo n-iquilo qac por este Iiislrunienlo tenha sido modillcado, Os
documentos abaixo relacionados, na .seguinte ordem dc prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações CARTA CONVITE N° 002/2021 e seus ane.\os;

Avenida Rio Bi^nco.r" II {,Cri : Centro - Pedrciras/MA
E-tnail: atiininsitraçãovv pedreiras.ma.gov.br



i:STAI)0 OO MARANHÃO
PREFKiU RA MIÍNK IPAI, DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I; W,.1?;-i.7r3/0001-49

Sile: huns:/. s'vv. {.ma.gov.br/

Parágrafo Segundo - Proposta da CON I RA'I ADA e seus .Anexos nós termos expressamente aceitos
pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo cpialq wr di. -d? cie i'iicrp<-eta(;âo, ou divergência deste Coiilrato com
quaisquer dos documentos rnencirnado.v n.i .'ííi).!!" .;ie;ta cláusula, ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este C ontra o. depois, o.s rtiêridos documentos na ordem em que estão
nomeados.

TITULO III-DA EXECUÇÃO DOSERVK uS

CLAUSULA QUARTA - üs servidos deverão ser executados no Município de Pcdreiras/MA, nas
Secretarias Municipais Requisitanles. bem como de .loordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLAUSULA QUINTA - Não Será .".dmiiida a subconlraiação desde Contrato,

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PR^l. EITURA

CLÁUSULA SEXTA - Caberá â CONTP AT ANTÍ-":
CLÁSULA SÉTIMA - prestar inldrnlaçòc.^ c cvJaioc-mentos pertinentes e necessários que venham a
ser solicitados pelo representante da C(.)N'i RaT AL'.\;
CLÁUSULA OITAVA - atestar o rccebimen:o du objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de
acordo com as especincações trazidas neste Projeto e na Minuta do Contrato;
CLÁSULA NONA - efetuar os pagaineiit. s i, L^N I R.VfADA conforme previsto neste Termo, após
o cumprimento das formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA COm R V f ADA

CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá á Li.jNTK.A TAUA:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÜtA - respeitar a.s nonnas e procedimento de conü-oie interno,
inclusive de acesso à.s dependências ̂las itmüadcs da Prelcituia Municipal de Pedreiras/MA.
CLAUSULA DÉCIMA SEGU.NDA - prestar os seiviços cotados em estrita conformidade com as
e.specificaçõcs exigidas neste Projeto Básico:
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiK.^ • inlvisr a .À..cui,:ão dos serviços no prazo máximo de 02 (dois)
dias, contados da data de recebimcnln d;; Ordem de Scrviço/Nola de Empenho;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As.suinir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do
total sigilo sobre as informações obtida'; no ci.rsr di.s trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida
de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada
com a contratante;

CLAUSUL.A DÉCIMA QUINTA - Providetirin .1 imediata correção das alterações, deílciêncías
e/ou irregularidades apontadas pela Contratante:

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Areai cíun evemuai.s prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineliciêriek ou irrcgulniidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

Avenida Rio Branco, nM 11, CEP: í»5.725-a<)0, Centro - Pedreiras/MA
E-mail.' adminsitrarSoTí'petlreiras.ma.gov.br
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PEDfíEIRAS,'MA

Proc.l4£1j2OW202 \
FLS.

Rub: ^ I
ESTADO DO MARAMTÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 0{».I84.253/0(H)l-49

Site: littns://iv>v>v.ncdi cirns.nia.gov.hr/

CLÃÜSULA DÉCIMA SÉTIMA - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos.
(iscais e comerciais resultantes da execução contratual, nào sendo mantidos quaisquer vínculos de
natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Manter durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação.

TÍTULO VI - DA ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA NO.NA - A CONTRAI ADA e.xeciilará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO vn - DO PREÇO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os preços e.stabe[ecidos neste Contrato são firmes c
irreajustáveis.

TÍTULO Vm-DQS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O valor tola! desta contratação é dc R$ ( )

ITEM ^^'sER^COS*^^ VLR.UNIT.R$ VLR. TOTAL RS

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2021;

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA;

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adniíiisitração^pedreíras.ina.gov.br
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PEDREtRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNIM: (h..184.2:>3/0001-49

Site: htt^s:/,^^n^^.D(.^Ii:■c!ra:■i.ma■gov.b^/

TITULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os dccunicntos de cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONl RAl AlJA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada
pela CONTRATANTE, em conformidade com o .Anexo 1.

§ 1° Os serviços serão executados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do inicio efetivo da assinatura, considerando os serviços efetivamente entregues
satisfatoriamente no período.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento
definitivo desde que não haja fator impeditivo [irovocado peia CONTRATADA, deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal e F-aiura. acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova de legularidade rel uiva à Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos FederaLs, Divida Ativa da União c Seguridade Social: Prova de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de .Serviço, FGTS. Prova de regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
diretamente na conta que o fornecedor apre.sentar no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não sendo pcnnitldas alteraçõc.s fiiluras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso forluito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos peia CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplcmento contraluai,

§ 4" O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade ria CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla c irrestrita Fiscallzaçãt). a qualquer hora. e cm toda a área abrangida pelo
serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEX TA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigaçõe.s legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atinentes ao trabalho.

§ r Quaisquer exigências da Fi.scalizaçâo inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem óniis para o CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito do rejeitar no lodo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com o CONTRATO.

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-tnail: adminsitração^^pedrciras.ma.gov.br ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: :?5J/00tíl-I9

Site; li!tp.s;// •. ^'■v .;i :jrcr;-;i. {.nia.gov.br/

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os itens contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fisc,ilizaçêo, a qualciuer hora. e em toda a área abrangida, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 4° A CONTRATANIE se lán' preseric no ioc; - da entrega dos serviços por seu(s) fiscal (is)
credenciado(os) ou por Comissão 1"iscal.

§ 5" À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VICrÉSIMA SÉriM>.: Os •. - isluntís deste Contrato, em conformidade com a
Planilha Contratual de Quantidades v Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a dála
do adimpíenjenlo e do efetivo pagameino.

TÍTULO XIH - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTR ATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OÍTAV/^ - O pivseiKe contrato terá de execução de 05 (cinco) meses
contados a partir de sita assinatura

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - (.^ presente Contrato vigorará até xx de xxxxxxxxxx de xxxx a
partir da data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLAUSULA TRIGÉSIMA - Atrasos não Juslificadns no prazo de execução dos .serviços sujeitarão a
CONTRATADA à multas de (dezisseis déeniios por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10 (dczl dias. podendo a referida multa ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o vídor da '"(Uilta ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo crilcrio. se reserva o direito de rescindir, unilaleralmente, este
Instrumento e aplicar as penalidades previ.stas crn lei

Parágrafo Segundo - A ine.xeeuçito li-ial ou parcial clesic Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação
de sanções Administrativas, previ.stas iio.s incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CA.SO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desd<. que essa falia rcr.altc. comprovadamcnte. de fato cujo efeito não é
possível evitar ou impedir, Essa cxonerav-U' de lesouasabilidade produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Uru.sileiro.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíi: adininsitraç-ru}.fl)ptdreiras.ma.gov.br
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PEDRElRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREmAS

COMISSÃO PERM ANENl E DE LICITAÇÃO
CNP.I; <,i j/flÜflI-49

Site: \"v -p''1 cvas.mii.gov.hr/

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das panes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior deverá infbmiar esse fato à outra parte, por escrito e com
aviso de recepção, no máximo au' lO (dez) dias cantados da data em que ela tenha tomado
conhecimeiuo do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação dc (iue ir -..i 'cii jgiufo Primeiro deverá conter a caracterização
dos serviços e as justificaliva.s do impedi iienio lU-o aicgur. fornecendo à outra parte, com a maior
brevidade, todos os eiemeiuos comproiutórios o de in :i.>rniaçao, atestados periciais e certillcados, bem
como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados c
invocados, particularmente sobre as medjdH.s tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências
desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de
suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula
supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as conscquéncia.s
previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será dctt.-minada por ato unilateral e comunicada por escrito ã
CONTRATADA, nos casos enumerados ik incisos j n XTI e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA
ficará sujeita à.s penalidades dcsic Inslrumenlo c às conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICID \I)E

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QU-ARTA - .Á CONTRATADA é vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou anclamenio deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de
divulgação, relativo ao objeto deste Insmirncnio, salvo com autorização, por escrito, da
PREFEITURA, que deverá ler conhcciinenlo antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVlir- DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os
casos omissos serão resolvidos .i liiz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais, legislação,
jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e á legislação .sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SK\'IA - .As Ciáiisiilas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos pre> isto.s no arl. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CON 1 RA fAN 11., com a apresentação das devidas justificativas.

Avcníd» Rio Branco, n" II í, t El": tir..725-y(H), Centro - Pedrciras/MA
E-mail: adminsiti açao^álpedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR-A MÍ MÍ iPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: Jíb-ISJ.153/0001-49

Site: ̂ '^ps:/, •. <.nia.gov.br/

PEDRBP?AS/MA

Proc.'

FLS.

Rub.

í faX

CLAUSULA TRIGESIMA SÉTIMA - DA ATD ̂ l.IZAÇÂO FINANCEIRA - Em caso de atraso
no pagamento efetuado pelo CONTPA ÍANTI. da 'iilnia apresentada pela CONTRATADA, esta fará
jus à compensação financeira na fnnna cic alnalização monetária do respectivo valor, na qual poderá
incidir juros moratórios à taxa de ft% (seis poi ecrtolao ano. equivalente ao índice de 0,0001644. "pro
rata die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento dex i-Jo seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer (losconio propotvtimal, nas mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Nona.

TÍTULO XX - DA DiSPOSlCÂtJ i INAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OIT/WA - A LüN 'RAT VDA fica obrigada a aceitar, nas me-smas
condições contratuais, mediante rci ;iin Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25% íviiilc c cinco iKir cento) do valor do Contrato, em decorrência da
eventual variação das quantidaaes dos iicnÁ consiiiines da Planillia Contratual de Quanlidades e
Preços.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NON.S - As partes iniegramcs elegem o Foro da cidade de Pedreiras-
MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as p<utcs assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, e para um só efeito.

Pedreiras/M A.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-maíl: admínsitração^ã^pedreiras.ma.gov.br

Págiiií! 41) tJc 43



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI NICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I; ''•WOOül-49

She: Ií:ít>s:/, \'.• v jr-./o-'; i.ma.aov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVI TE N" 1102/202!

(PAPl L IIMBRAIXJ OO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO C OMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O iivi/Tão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o

n" , sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) R.G. II'' , CPF n" , D E C L A R A para os

fins do disposto na Lei Complementar 12?C006. sob an sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que se enquadra como;

□ MICROEMPRESA, confonne Inc. I do arl. 3'' da Lei Complementar n° 123/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar ii" 123/2006.

A licitante D £ C L A R A, ainda, qia." não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da menci 'nada !vi. estando í'|>ta. portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento iíciiaiório da CARTA CONVITE em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A.

OBS: ASSINALAR Ci s 1 'V UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e as-sinaiura -In repiesonUmie legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíí: adniiiisitraçs5o;ó'pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MliMCIPALDE PEDREIRAS

COMISSÃO p^R^?A^^^Tl: de licitação
c:np.l i«..' j :'.-3/«o»i-49

Sftc: lij_r ps:/i II'2'lJíí^'.Ü'U >.nia.aov.br/

PEDIíElRASrMA

Proc, UOA 00^202 I
FLS.

Rub. í.

CARTA COWITE N" 002/2021

ANEXO XI

TERML DF R r ;.! ,J iC PROVISÓRIO

OBJETO: Coiitralação de empresa çspcciali;?ada nara prestação de serviços de consiilloria
técnica administrativa em contabilidade pública para nlender as necessidades das diversas

secretarias tia Preleiiura Municipal de Pedreiras/MA.

Kí"1'I:rÉNCIA; Processo n'' 1101004/2021

' 1 ! AÇAO: Carta Convite n" 002/2021

CONT.IATADA;

A Prefeitura Municipal de l*eijreiras''WA. por meio da Secretaria Municipal de
vem. através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO:

PROVISÓRIO da entrega dots) seis íçns !ibai\n íuiacionados, referente a Carta Convite
cm cumprimento ao disposto i.k ;:r.. 77 '.ia 1 .: i" • i "8,666/93.

A Secretaria Municipal de (órgão requisitante) recebe os
referido(s) serviços a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descriias lu* ('.'ojctc. Hãslco e eoni a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Teroiu -ie Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual leore fonna, para que pr:,-(lii/n os leg.dit.'. s cicilos de direito.

Pcdre.iras/MA de de

xxx.vxxx

Secrehiríofa) Muvícipal Jf

xxxxx.s

(sei"vidcir ou comissão •vspnn.sfivel pelo recebimento)

\xxxv\xxxx

Representajilc Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111. C EP. 65.725-000, Centro - Pedrciras/M A

E-mail: ndniinsitraçàtv// pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

KSTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

COMISSÃO Pr.R.MANENTi: DE LICITAÇÃO
CNP.P ?>3/o(>01-49

Site: fw .;) c'".; <.tna.aov.br/

CARTA CONVITE N" 002/2021

«.NEXOXn

TERMO DE ir/K r.lPMEVTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação íle empivsn j.-.pwiali/adu n ir.n prestação de serviços de consutíoria
técnica administrativa em contabilidade pública orira atender as necessidades das diversas

secretarias da 1'rcleiliira Miiiiicjpaí de Pedreiras/MA.

Rrd-IvRÉNClA: Processo n° 1101004/2021

»  AO: Carta Convite n" 002/2021

(ONTRATADA:

A Prefeitura Municipai de Pcdrciras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
, vem. através do presenlc rermo. formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente a Carla Convite em
cumprimento ao disposto noait. '.'J da I.ei rcden-i r° R.606/93.

A Secretaria Municipal dc (órgão requisitante) recebe os
referido(s) serviços a fim de paict-iler avaliação ci iteriosa, verificando a .sua conformidade
com as especificações técnicas dcscrúns n.) Pr.ijc.o Hãsicv> e com a Proposta da Empresa.

E. a.ssim, expcde-sc csic Termc rie Recibisnento ProvÍMirio em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza as legítiniM efeites dc direito.

!'cdreiras/M,A dc de

sjix.» XXX

SLxr(!l'irio(ii} Murf-ifo! dv

(servidor ou comissão respunsável pelo recebimento)

.x.sxxx.xx\x?.

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-0(10, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: adminsitraçãu ̂  pedreiras.raa.gov.br
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